
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.550.655 - RS (2015/0207136-7)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : OSCAR SILVEIRA DUARTE 
ADVOGADOS : CASSANDRA LENA DORNELES PRADIÉE E OUTRO(S) - 

RS058232 
   THAIS GOMES DURANTI  - RS068672 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento nas 

alíneas "a" do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ, fl. 269):

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE DE REVISÃO. 
APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO. SERVIDOR PÚBLICO. 
TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO. ALUNO-APRENDIZ. 
POSSIBILIDADE. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.
1. Em face da jurisprudência consolidada das Cortes Superiores, no sentido 
de o ato de aposentadoria constitui-se em ato administrativo complexo, que se 
aperfeiçoa somente com o registro perante o Tribunal de Contas, o marco 
inicial do prazo decadencial para Administração rever os atos de aposentação 
se opera com a manifestação final da Corte de Contas.
2. O enunciado n. 96 do TCU estabelece que se conta para todos os efeitos, 
como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade 
de aluno-aprendiz em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a 
retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o 
recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda 
auferida com a execução de encomenda para terceiros.

Sustenta a recorrente, em preambular, a nulidade do acórdão impugnado, 
por suposta persistência das omissões apontadas nos embargos declaratórios, 
configurando-se violação do disposto no art. 535, II, do CPC/2015. 

No mérito, alega a ofensa aos arts. 53 e 54 da Lei 9.784/1999, ao 
argumento de que não se pode reconhecer a decadência no caso, por se tratar 
de ato complexo. Assim, não haveria fluência do prazo decadencial antes da 
apreciação do benefício previdenciário pela Corte de Contas.

Sustenta a ausência de comprovação de que o recorrido atendeu aos 
requisitos para computar o período de aprendizagem em curso técnico 
profissionalizante ao tempo de serviço para fins de aposentadoria, nos moldes 
da Súmula 96 do TCU e do art. 32 da Lei n. 3.552/1959.

Por fim, aduz violação do art. 4º da Lei n. 8.443/1992, pois teria o acórdão 
recorrido indevidamente adentrado ao mérito do acórdão do TCU que julgou 
inválida a contagem do tempo de aluno-aprendiz para fins de jubilamento.
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Contrarrazões às e-STJ, fls. 324-334.
É o relatório.
Inicialmente, no que tange à suscitada contrariedade ao art. 535 do 

CPC/1973, verifico que a parte insurgente não logrou êxito em demonstrar 
objetivamente os pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o 
erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem 
como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos.

É fundamental que o recorrente desenvolva os argumentos que 
demonstrem a relevância da omissão para a solução da controvérsia, a fim de 
que o vício seja reconhecido por esta Corte como apto a ensejar a nulidade do 
julgado. A mera citação dos dispositivos legais invocados ou referência 
genérica aos aclaratórios, bem como a simples indicação de pontos tidos como 
omissos sem a indicação de sua relevância para o deslinde da causa não supre a 
deficiência recursal.

Tal circunstância atrai a incidência da Súmula 284/STF (É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia).

A propósito:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 284/STF. ÔNUS DA 
PROVA DE PAGAMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA 
DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
DO STF E 211 DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
[...]
III. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se que, 
apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC/73, a parte recorrente não 
evidenciou qualquer vício, no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no 
que consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, atraindo, por analogia, a 
incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal ("é inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia").
[...]
VII. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.001.267/PB, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/8/2017, DJe 24/8/2017)

ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR. PROCEDIMENTO 
DISCIPLINAR. EXPULSÃO. CONSELHO DISCIPLINAR. VIOLAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. LIVRE CONVENCIMENTO. 
REEXAME DE FATOS. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
ATIVIDADE DE CONSULTORIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
DE FUNDAMENTO ADOTADO PELA CORTE DE ORIGEM. 
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SÚMULA 283/STF. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. 
EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 12 DA LEI N.º 1.060/50). 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
1. Mostra-se deficiente a fundamentação do recurso especial em que a 
alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do 
STF.
[...]
8. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 579.011/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 27/6/2017, DJe 3/8/2017)

No tocante à tese de não configuração da decadência, a insurgente não 
possui interesse recursal, haja vista que o Tribunal de origem afastou essa 
prejudicial e apreciou o mérito da demanda, relativo ao cômputo do período de 
aprendizagem para fins de aposentadoria.

Confira-se (e-STJ, fl. 265):

Conquanto não se possa falar em decadência, necessário verificar se 
efetivamente a certidão de tempo de serviço apresentada pelo autor atende, 
ou não, às exigências para o cômputo do tempo de aluno-aprendiz.

Com relação aos requisitos para o cômputo do tempo de aluno-aprendiz, 
observa-se que a tese defendida pela União não destoa dos fundamentos 
adotados pelo acórdão impugnado. A divergência reside tão somente na 
comprovação ou não do preenchimento dos requisitos incontroversos.

Desse modo, o recurso não merece conhecimento quanto à suposta 
violação do art. 32 da Lei n. 3.552/1959 por demandar o reexame 
fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta via recursal, por força da 
Súmula 7 do STJ.

No ponto:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. 
REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7.
1. A jurisprudência desta Corte de Justiça reconhece que, comprovado o 
lapso temporal na condição de aluno-aprendiz, é possível esse período ser 
computado como tempo de serviço.
2. Tendo o Tribunal de origem decidido que o beneficiário não comprovou o 
tempo de serviço prestado na qualidade de aluno-aprendiz, concluir de modo 
diverso esbarraria no enunciado Sumular nº 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 229.852/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 29/11/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTAGEM DE TEMPO 
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DE SERVIÇO. QUESTÕES RELATIVAS AO TEMPO DE 
ALUNO-APRENDIZ EM ESCOLA TÉCNICA E À CONVERSÃO DE 
ESPECIAL EM COMUM DECORRENTE DE EXPOSIÇÃO A FRIO, 
UMIDADE E CALOR. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA 
DIVERGÊNCIA. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A 
AGENTES NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO 
DA LEI N.º 9.032/95. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE 
PROVIDO.
1. Não é possível questionar o critério utilizado pela Corte de origem para 
aferição do não-preenchimento dos requisitos necessários à comprovação do 
tempo de serviço na condição de aluno-aprendiz, pois demandaria o reexame 
do conjunto fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 07 do 
Superior Tribunal de Justiça.
2. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, 
concluiu que não restou comprovada a exposição aos fatores insalubres frio, 
umidade ou calor decorrentes de fontes artificiais e, portanto, a inversão do 
julgado atrai, mais uma vez, a incidência da Súmula 07 dessa Corte.
3. Não cabe o apelo nobre, mesmo pela alínea c do permissivo constitucional, 
quando a decisão objurgada estiver calcada no revolvimento do conjunto 
fático-probatório constante dos autos, pois o mencionado recurso é admitido 
tão somente para a análise de matérias referentes à interpretação de normas 
infraconstitucionais.
4. Somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95 passou a ser exigida, 
para a conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a 
atividade laboral tenha se dado sob a exposição a fatores insalubres de forma 
habitual e permanente.
5. Agravo regimental parcialmente provido.
(AgRg no REsp 1.142.056/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA 
TURMA, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012)

Por fim, no tocante à suposta violação do art. 4º da Lei n. 8.443/1992, o 
recurso especial não pode ser conhecido, pois, da análise dos acórdãos 
proferidos no Tribunal de origem, observa-se que o referido preceito 
normativo não foi objeto de debate e deliberação, mesmo com a oposição dos 
embargos de declaração, o que redunda em ausência de prequestionamento da 
matéria, aplicando-se, ao caso, a orientação firmada na Súmula 211/STJ 
(Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo).

Nos termos da reiterada jurisprudência desta Corte, para que se tenha por 
prequestionada determinada matéria, é necessário que a questão tenha sido 
objeto de debate, à luz da legislação federal indicada, com a imprescindível 
manifestação pelo Tribunal de origem, o qual deverá emitir um juízo de valor 
acerca dos dispositivos legais, ao decidir pela sua aplicação ou seu afastamento 
em relação a cada caso concreto, o que não se deu na espécie.

A propósito:
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE 
- ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS - 
SÚMULA 7/STJ - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - 
SÚMULAS 282 E 356 DO STF E 211 DO STJ - INOVAÇÃO 
RECURSAL.
1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a 
despeito da oposição de embargos de declaração, impede o seu conhecimento 
(Súmula 211 do STJ), bem como é manifestamente inadmissível o recurso 
especial em relação às teses que configuram inovação recursal e, por isso, 
não foram apreciadas pelo acórdão recorrido.
2. Inviável análise de pretensão que demanda o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.
3. É inadmissível o recurso especial se o dispositivo legal apontado como 
violado não fez parte do juízo firmado no acórdão recorrido e se o Tribunal a 
quo não emitiu qualquer juízo de valor sobre a tese defendida no especial 
(Súmulas nºs 282 e 356/STF).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp n. 15.180/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, DJe 10/5/2013)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932,III, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 
4º, I, do RISTJ, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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